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O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nõ CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória 
à Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
RASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii, Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
E HOSPITALARES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  23.151.775/0001-63, estabelecida à 
Rua José Jorge Pereira, n2  202 Lt 06, Buraquinho, no Município 
de Lauro de Freitas, através de seu Sócio Administrador, o Sr'. 
GABRIELLA MAIA MORAES SALES, portador de cédula de 
identidade rP 1002759234 SSP/BA e CPF n2  027.725.815-43, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.°  
097/2023, pelo Prefeito Municipal em 08/02/2024, sujeitando-se 
os contratantes à Lei Federal n° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

PLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDN4ENTAÇA0 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  097/2023, oriundo do Processo 
Administrativo n° 248/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 14° 097/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

LAUSULA SEGUNDA. DO ~TO 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de Fórmulas Infantis e Dietas 
Enterais para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva (HMDCS), aos 
pacientes atendidos pela Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAD) e aos pacientes 
Cadastrados na Central de Abastecimento e Distribuição Gratuita (CAF) do Município, LOTES 
01 e 04 (um e quatro), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 
mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 097/2023, parte 
integrante deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBR1GAOÈ8 DA 
j'ARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificaçã 
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exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, situada na Alameda 
José Corgosinho de Carvalho, S/N. Central e no Almoxarifado da CAF (Central de 
Abastecimento Farmacêutico), situado na Travessa Antônio Batista, s/n°, Nova Pojuca, Pojuca 
- Ba, conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado na Autorização de 
Fornecimento - AF; 

1 d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
• estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 

'e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos; 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Entregar produtos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, inclusive quanto às embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor 
e deverão ter prazo de validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa nas embalagens no momento da entrega; 
h) O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todos os materiais 

'contra choques e intempéries durante o transporte, bem como o armazenamento e transporte 
'deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas 
pela ANVISA; 
i) São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos produtos 
entregues, abrangendo inclusive a resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 
exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos; 
j) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alterações da data de entrega ou de qualidade dos 
materiais ofertados; 
k) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

k.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
k.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

1) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
m) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a 
serem fornecidos; 
n) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
o) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal.

GABRIEaA MAIA AnJnadode forma digital por 
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II do CONTRATANTE: MORAES SALES Ddos2O24.O2.O1OA?32-O3t 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designada, o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. A 
existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito pràsente nos bens; 
b) Atestar as faturas, comprovando a entrega dos materiais solicitados; 
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e) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e os prazos estabelecidos 
no Edital; 
e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à entrega 
dos materiais; 
f) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução dos contratos decorrentes da presente licitação, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

1 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 139.500,00 (cento e 
trinta e nove mil e quinhentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente, em 
até 30 (trinta) dias, de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em 
conta corrente do Banco: Brasil, Agência n° Brasil Conta Corrente n° 23307-2. 

§ 19. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

  

1 QLA$JÂLA QUINTA - PAS DOTACOES QftÇ1ENTARIA$ 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 4022 / 2044 / 2050 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 133.90.32.00 
Fonte de Recurso: 15001002 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

IPLAUSULA SEXIADASANQQADMINISTRA11VAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licit. :o e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) a

.

GABRIELLA MAIA 
GABRIELLÃ MAIA MOMES SALES 

MORAES SALES D.dOJ2O14O?910A$JOfOC 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II'\fj a/Bahia - cEP: 46.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 CNPJ/M -: .806.23710001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 03312024 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

ÕL&USuLÀ 501WA ---DA RÉSCISÃ1C11 E DA ALTERACÂÕ 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

-a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
li - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As panes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

flAQjJLA OITAVA - DA FISCJJZAÇAO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, ro'iovendo a aferição qualitativa dos produtos 
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entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A gestão do presente contrato será acompanhada pela(a) Titular o(a) Sr(a)  Ailimilin 
Rodrigues de Oliveira designado(a) e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde através do Decreto n° 182, de 04 de Julho de 2023. 

§ 2°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos(as) Titulares Sr(a) 
Raiane de Moura Costa e Sr(') Luciana Mota de Oliveira designados(as) e devidamente 
autorizados(as) pela Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto n° 181, de 04 de Julho 
de 2023. 

§ 3°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em cor-responsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

LAUSUL&NONA —DO REAJUgTÁMENTO 1 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
índice Geral de Preços - 10PM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

e alguma, ser superior ao praticado pela 
ser repassados ao CONTRATANTE os 

GABRCELLA Aillriidodetorli,adlglUl 
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§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipót 
CONTRATADA ao público em geral, dev:d 
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descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLALJ$JLADECIMA PRIMEIRA -bAVZËRA 

1  o contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
• prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 

meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 

• interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

iCÃUg1IIXDËCIMA SECUNDA - DA FORÇA MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

!CLÀU$ULA DECIMA TERCEIRA -.PAPROTECAO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1°. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4° Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencia idade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamen c'nfldenciais e de não os utilizar para 
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outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 61. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

ICL4USULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, 09 de Fevereiro de 2024. 
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Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDK '  
CNPJ: 23.151.775I0001-63...-' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAt)) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:47:20 do d) 26/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2024e 
Código de controle da certidão: 153E.AD08.69C4.FD6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

AUTENTICIDADE 
DE INTERNET 

Preteituíti • Pojuca 
Elsageta dj'ÇNasCtBefltO 

Preg e18 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/01/2024 15:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

96( 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 202404796 2 

RAZÃO SOCIAL 

NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

140.303.982 23.151.775/0001-63 "  

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa,1de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 3010112024-̀Conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

ftSDaENDÁRII AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPÇT," 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Jwww.sef 

 

Po\uca 
prcieitUtS 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ftelCertidaeNegativaspt 

ó 

dos 
Preg)eira 



preiei ur 

Eisage 

de PolUca 

us NasC½fl\?flto 
eira pí 

Qe- 

9: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 
Coordenação Tributária 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (5)  Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 3010112024, 
sob processo de n° 

Cetpficamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pess9rFísica / Jurídica 
NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS N7RICIONAIS E HOSPITALARES LTDÃ, inscrita no CPF/MF 
ou CNPJ/MF sob o n°. 23151775000163, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à 
insérição municipal n°. 10017948. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
qu4 venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §10,  da Lei n°. 1.57212015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 30/01/2024 15:57:39, a qual vai 
assinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

CéJigo de Controle: 4091480OJJ0598602413r"  
Emitida via Internet, às 1 :57:38 hs, do dia 0/01/2024-' 
Validade: 92dias. 

OdSERVAÇÂO: 
- PC aceitação desta certidão está condicionada à verificação 
endereço: http://sefaz.Iaurodefreitas.ba.gov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de sua autenticidade na internet, no 

AUTETCIDAD  

E 
fl4TERNET 
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CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
F'GTS - CRF 

Inscrição: 23.151.775/0001-63 
Razão

NUTRIRE COM PROD NuTRIcLoNArs E HOSPITALARES LTDA 

Endereço: R JOSE JORGE PEREIRA 202 QO D LT OGA / BURAQUINHO / LAURO DE FREITAS / 
BA / 42710-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/0112024 a 10/02/2024 

Certificação Número: 202401122129198400461 

Informação obtida em 30/01/2024 15:54:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

pUTENTDE  
DE INTERNET 

prefeitura Pouc8 

Preq )e%Ça 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVX1DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.151.775/0001-63 
Certidão n°: 70275O6/2024— 
Expedição: 30/01/2024, às 15:55:03 
Validade: 28/07/2024- '180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o  no 
23.151.775/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis rts.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

• emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. AUTENTICIDADE 

'DE IN IRNET 
PrefeiturA. A e Pojuca 

E5an03 %iis Nascfnenla 
Preg )eira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO P4°. 097/2023 

OBJETO: Fornecimento de Fórmulas Infantis e Dietas Enterais para atender as 
demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva (I-IMDCS), aos pacientes 
atendidos pela Equipe Multidisciplirtar de Atenção Domiciliar (EMAD) e aos 
pacientes Cadastrados na Central de Abastecimento e Distribuição Gratuita (CAF) 
do Município, LOTES 01 e 04 (um e quatro). 

Contratada - NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

CNPJ: 23.151.775/0001-63 

Valor Global do Contrato - R$ 139.50000 (cento e trinta e nove mil e 
quinhentos reais) 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 09 de fevereiro de 2024. 

ELISANGELA D 5 NASCIMENTO 
Pregoeira 

9G5 

POJUCA 

IA 
Geo 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

P&UEITIJAA KURICIPAL 

Rua cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Licitações 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação - COPEL, conforme adjudicação da Pregoeira e 
homologação do Sr. Prefeito do Município de Pojuca, divulga o resultado da licitação 
abaixo especificada: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09712023 

OBJETO: Fornecimento de Fórmulas Infantis e Dietas Enterais para atender as 
demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva (HMDCS), aos pacientes atendidos 
pela Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAD) e aos pacientes 
Cadastrados na Central de Abastecimento e Distribuição Gratuita (CAF) do Município. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 0810212024. 

Pojuca, 08 de fevereiro de 2024. 

ELISANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO 
Pregoeira 

Rua Cidade do salvador, no 2-283. Pcuça II, PojucaSabia - CER 48.120-000 
Tal: (OXXII) 3645-1147- CNPJII¼W: 13.806.23710001-06 

Quinta-feira 
15 de Fevereiro de 2024 
2- Ano XlI-N° 5333 Pojuca 

Diário Oficial do 
MUNIIP*O 

LOTE EMPRESA VALOR GLOBAL 
ESTIMADO R$ 

01 NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 134.000,00 
E HOSPITALARES LTDA ME 

02 ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 54.433,50 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

03 ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 28.338,00 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

04 NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 5.500,00 
E HOSPITALARES LTDA ME 

05 ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 43.105,50 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Valor Global Estimado da Licitação R$ 265.377,00 (duzentos e sessenta e cinco 
mil trezentos e setenta e sete reais). 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDEYRDMOQJLFMEREMUIXME 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO W. 03312024 

PREGÃO ELETRÔNICO W. 09112023 

OBJETO: Fornecimento de Fórmulas Infantis e Dietas Enterais para atender as 
demandas do Hospital Municipal Dr. carlito Silva (HMDCS). aos pacientes 
atendidos pela Equipe Muftldisclpllnar de Atenção Domiciliar (EMAD) e aos 
pacientes Cadastrados na Central de Abastecimento e Distribuição Gratuita (CAF) 
do Município. LOTES 01 e 04 (um e quatro). 

Contratada - NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

CNPJ: 23.151.775/0001-63 

Valor Global do Contrato - R$ 130500,00 (cento e trinta o nove mil o 
quinhentos reais) 

Portado do Vigência —12 (doze) meses 

Pojuca, 09 de fevereiro de 2024. 

ELISANGELA . ' ' . S NASCIMENTO 
Pregoel 

Quinta-fqira 
15 de F&iereíro de 2024 
3.  Ano  )II.N0  5333 Pojuca 

Diário Oficial do 
MUNIPIO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II. Poluca!aahla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF; 13.806.237/0001-08 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDEYRDMOQJLFMEREMUIXME 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


